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Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

CAMARA MUNICIPAL DE LIND 
INDICAÇÃO 

Encaminhe-se ao Executive

INDICAMOS ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que estude a possibilidade de 
disponibilizar, a instalação de uma unidade de autoatendimento externo da rede Banco24Horas, em 
nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo oferecer maior comodidade e conveniência 
aos cidadãos lindoianos para a realização de operações financeiras através de uma unidade de 
autoatendimento externo da rede Banco24Horas.

Insta ressaltar, que a instalação de uma unidade de autoatendimento possibilitará à 
população o acesso a saques, consultas de saldo, emissão de extrato, pagamento de contas, entre 
outras operações financeiras, contribuindo significativamente para desenvolvimento econômico de 
nosso município.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente proposição por se tratar de 
um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 19 de abril de 2018.

Vereador
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